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CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA - CAP 
470ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

 
 
DATA: 30/01/2023 
HORÁRIO: 14h30min  
LOCAL: Sede da SPA – Videoconferência 
 

P A U T A 
 

I – ABERTURA 
 
I.01 - Leitura e aprovação da ata da 469ª Reunião Plenária. 
 
I.02 – Tomar conhecimento da Portaria nº 1594, de 08 de dezembro de 2022, que dispensa do 
Conselho de Autoridade Portuária – CAP, o Sr. Marcos Camargo (suplente), representante do 
Poder Público, indicado pela Marinha do Brasil, publicado no DOU em 15 de dezembro de 2022. 
 
I.03 – Posse do Representante do Poder Público, indicado pela Marinha do Brasil, Sr. Carlos 
Marden Soares Pereira da Silva, como membro suplente, designado por meio da Portaria n° 1596, 
de 08 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2022; 
 
I.04 – Posse do Representante da Classe Empresarial, indicado pela Associação de Comércio 
Exterior do Brasil - AEB, Sr. Fabrizio Pierdomenico, como membro suplente, designado por meio 
da Portaria n° 1597, de 08 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 15 de 
dezembro de 2022; 
 
II – ASSUNTOS GERAIS 
 
II.01 – Follow up sobre o processo de desestatização do Porto de Santos; 
 
II.02 – Follow up sobre o projeto da Ferrovia Interna do Porto de Santos – FIPS. 
 
II.03 – Follow up sobre a Plataforma de Conselho de Usuários, desenvolvida pela Controladoria 
Geral da União. Relatora Gerente da Ouvidoria da SPA 
 
II.04 – Avaliação da Comissão de Agenda Temática - CAT sobre o tema “Assédio Sexual dentro do 
ambiente Portuário”. 
 
II.05 - Tomar conhecimento da Carta SPA-DINEG-ED/01.2023, de 16-01-2023, comunicando ao 
Colegiado sobre a celebração de contrato de passagem entre a Autoridade Portuária de Santos e 
a Granel Química Ltda., em atendimento ao artigo 39, Inciso VI, da Resolução Normativa nº 07.2016 
da ANTAQ.  
 
III- OUTROS ASSUNTOS 
IV – ENCERRAMENTO 
 

Dino Antunes Dias Batista 
Presidente do CAP 


